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(9) Em 22.03.2023, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 15/2023-
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Oeste de São Paulo.
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REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA N° 9, DE 2023
      Requer avaliação da atuação da Justiça no âmbito do processo penal no período de
2017 a 2022.
Autoria: Senador Sérgio Petecão
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Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/04/2023 às 19:11.

5

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156680
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9308939
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156681
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9308953
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1



REQUERIMENTO Nº         DE          - CSP

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 222 do Regimento Interno do Senado

Federal, inserção em ata de voto de louvor à Cinthia da Silva Barbosa, por ter

conseguido conter o autor do ataque à faca realizado na Escola Estadual Thomázia

Montoro, na Vila Sônia, Zona Oeste de São Paulo.

Sala das Comissões, 3 de abril de 2023.

Senador Sérgio Petecão
(PSD - AC)

Presidente da Comissão de Segurança Pública
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Gabinete do Senador Sérgio Petecão

REQUERIMENTO Nº         DE          - CSP

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado 
Federal, que a Comissão de Segurança Pública avalie, em 2023, a atuação da Justiça 

no âmbito do processo penal no período de 2017 a 2022.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal assegura em seu texto a dignidade da pessoa 
humana, o devido processo legal, a razoável duração do processo e a presunção 
de inocência. Desse modo, é necessário avaliar em que medida atuação da 
justiça criminal está cumprindo seu papel de defesa e preservação desses direitos 
fundamentais, com uma justiça célere e efetiva, observando o princípio da 
eficiência previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

O objetivo da avaliação dessa política pública é fundamentalmente 
identificar as diversas ações aplicadas para efetivação dos direitos dos tutelados, da 
devida aplicação da legislação, bem como da eventual necessidade de se atualizar 
e modernizar o arcabouço jurídico.

Por fim, cabe ressaltar que o processo penal não pode se tornar 
prejudicial a vítima nem ao réu e, por isso, ambos possuem o direito a uma sentença 
de mérito em tempo razoável. 

Assim, entendemos que a escolha deste relevante tema facilita o 
atendimento da determinação regimental prevista no art. 96-B do RISF, sem

S
F

/
2

3
0

8
4

.
8

4
9

5
6

-
0

5
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

00009/2023
REQ 9



prejuízo do acompanhamento de outras tantas políticas públicas que se façam

necessárias.

Diante do exposto, solicitamos aos pares o acolhimento do pleito em

questão.

Sala da Comissão, 3 de abril de 2023.

Senador Sérgio Petecão
(PSD - AC)
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